
SIM NÃO NAP

1.1 Ambiente possui condições adequadas de higiene nas instalações físicas.

1.2 Ambiente possui condições adequadas de higiene nos utensílios e

equipamentos.

1.3 Ambiente oferece condições térmicas (ventilação/climatização) adequadas e

que garantem conforto térmico aos animais e ao público do evento.

1.4 Ambiente garante conforto acústico para as diferentes espécies presentes no

local

1.5 Ambiente possui Iluminação adequada natural ou artificial.

1.6 Produtos de limpeza devidamente rotulados, armazenados em local

adequado e isolados dos gêneros alimentícios.

1.7 Lixeiras com tampa e acionamento por pedal, lixo em sacos plásticos

apropriados.

1.8 Ausência de vestígios e/ou presença de pragas e/ou vetores.

1.9 Evento possui com consulta prévia.

1.10 Evento possui alvará transitório expedido pela SMF.

1.11 Possui Médico Veterinário responsável técnico (RT) pelo evento, e o mesmo

se encontra presente no local do evento.

1.12 Os animais encontram-se devidamente vacinados contra raiva animal (a

partir de 3 meses de idade) e demais vacinas espécies-específicas.

1.13 Os animais apresentam bom estado nutricional e sem sinais de zoonoses.

1.14 Há comprovação de que os animais presentes no eventos encontram-se

livres de endo e ectoparasitas

1.15 Ausência de fêmeas no cio ou fêmeas prenhes com 2/3 ou mais de

gestação.

1.16 Evento possui comedouros e bebedouros em número suficientes para os

animais.

ROTEIRO PARA EVENTOS COM ANIMAIS

PLACA DO VEÍCULO:

ENDEREÇO:                                                                                       CEP:

CNPJ/CPF:                                                                                         IM:                                                  

LICENÇA SANITÁRIA Nº :                                                        

REQUISITO
CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO:

ROTEIRO

EVENTO:                                                                  DATA: _____ / _____ / _____

 IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL / NOME DE FANTASIA:

1. ASPECTOS GERAIS



1.17 Ambiente possui local e condições adequadas ao armazenamento da

alimentação a ser fornecida aos animais, se for o caso.

1.18 Evento faz o descarte adequado dos dejetos dos animais.

1.19 O médico veterinário apresentou atestado de sanidade correspondente ao

número de animais presentes no evento. 

1.20 Espaço destinado a atividade de banho, tosa e embelezamento dos

animais, durante o evento, em boas condições de higiene, equipamentos e

segurança para os animais.

1.21 Os proprietários dos animais estavam com a documentação apropriada

para o evento. 

1.22 No caso de impedimento do RT, há substituto deste.

2.1 Nº TVS

2.2 Nº AI

2.3 Nº TI

2.4 Nº TAI 

2.5 Nº TAAA 

2.6 Nº EI Parcial 

2.7 Nº EI Total

2.8 Nº TAD
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2. DOCUMENTOS EXTRAÍDOS:

NOME DO TÉCNICO RESPONSÁVEL PELA INSPEÇÃO:

ASSINATURA E CARIMBO:

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO:

S - SIM ;            N - NÃO ;         NAP - NÃO SE APLICA

OBSERVAÇÕES GERAIS


